
ATA 02/2023 1 
Ata da Assembleia Geral Ordinária de Prefeitos do Consórcio Integrado Gestão Pública do Entre Rios - 2 
CIGAMERIOS, com sede na Avenida Euclides da Cunha, 160, Centro, CEP 89.874-000, na cidade de 3 

Maravilha, Estado de Santa Catarina. Aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às 4 
dez horas e quarenta minutos, na sede da AMERIOS, em Maravilha/SC, reuniram-se os Prefeitos e 5 
Prefeitas para a segunda Assembleia Geral do exercício de 2023, em atendimento ao Edital de 6 
Convocação nº 03/2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM, tendo como ordem do 7 
dia: Abertura da Assembleia; Prestação de contas referente aos meses de fevereiro a abril de 2023; 8 

programa TratarSAN e Resíduos Sólidos - ARIS; assuntos administrativos gerais; palavra livre e 9 
encerramento; Inicialmente a Presidente do CIGAMERIOS, Sra. Luzia Iliane Vacarin - Prefeita de 10 
Cunha Porã/SC declarou aberta a Assembleia Geral, agradecendo a presença de todos. Passando a 11 
palavra ao Sr. Francisco de Almeida, que após a leitura do Edital de Convocação e a ordem do dia, passou de 12 
imediato a apresentação da Prestação de contas referente aos meses de fevereiro a abril de 2023, que após 13 
discussão foram aprovadas por unanimidade. Em seguida, explanou acerca das licitações em andamento, 14 
bem como, explanou acerca da estrutura e quadro pessoal do Consórcio. Com relação a contratação de 15 
Assessor de Esportes, após votação a maioria decidiu pela contratação pelo Consórcio Integrado de 16 

Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS, utilizando para cobertura das despesas, recursos 17 
apurados no Superávit Financeiro acumulado dos Exercícios Financeiros anteriores. Em ato contínuo 18 

foi aprovado a contratação de cursos de capacitação para Servidores Municipais dos filiados nas áreas 19 
de retenções de Imposto de Renda na Fonte e Retenções de INSS, bem como a nova Lei de Licitações 20 
voltada para o controle interno e vedações de final de mandato. Com relação ao programa TratarSAN 21 
e resíduos sólidos foram reforçados aos Gestores a continuidade das metas bem como em próxima 22 

assembleia geral contar com a presença do Diretor da ARIS para dirimir dúvidas. Nada mais havendo 23 
a tratar, a Presidente deu por encerrada a Assembleia Geral e mandou lavrar a presente ata, que depois 24 
de conferida pelo Assessor jurídico, foi lida e aprovada por unanimidade dos presentes que segue 25 

assinada. Maravilha/SC, 19 de maio de 2023. 26 


